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FREGUESIA DE RAMALDE

Aviso n.º 14874/2024/2

Sumário: Nomeação, em comissão de serviço, no cargo de chefe da Unidade Orgânica de Serviços de 
Suporte ― cargo de direção intermédia de 2.º grau.

Nomeação em Comissão de Serviço, do cargo chefe da Unidade Orgânica de Serviços de 
Suporte — Cargo de direção intermédia de 2.º grau

A Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, adiante designada por Estatuto do Pessoal Dirigente (EPD) 
e adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, ambas na sua redação atual, 
estipulam que o recrutamento para os titulares dos cargos de direção intermédia é efetuado, por 
procedimento concursal, de entre trabalhadores em funções públicas contratados ou designados por 
tempo indeterminado dotados de competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direção, 
coordenação e controlo que reúnam seis ou quatro anos de experiência profissional em funções, cargos, 
carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja legalmente exigível uma licenciatura, 
consoante se trate de cargos de direção intermédia do 1.º ou 2.º grau, respetivamente;

O procedimento com vista ao provimento do Cargo de chefe da Unidade Orgânica de Serviços 
de Suporte — Cargo de direção intermédia de 2.º grau, foi aberto na sequência de Deliberação da 
Junta de Freguesia de Ramalde de 16/10/2023, publicitado através do aviso (extrato) n.º 5284/2023, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 249, em 28/12/2023, e publicitado na Bolsa de Emprego 
em 29/12/2023, com o código da oferta n.º OE202312/0542;

Terminada a aplicação dos métodos de seleção, o júri, designado por deliberação da Assembleia 
Freguesia de Ramalde, de 23/10/2023, verificou que a candidata, Carla Patrícia Alves de Sousa, técnica 
superior da Freguesia de Ramalde, reúne os requisitos definidos no artigo 20.º da já referida Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, conjugado com o artigo 12.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, e detém 
o perfil adequado para prosseguir as atribuições e objetivos da respetiva unidade orgânica, como se 
evidencia na nota curricular anexa ao presente despacho, sendo que, no entender do Júri, é o candidato 
que reúne as melhores condições para o exercício do cargo, conforme proposta deste datada de 
12/04/2024, homologada e aprovada mediante proposta n.º 70/PRES/2024, pela Junta de Freguesia 
de Ramalde em 07/05/2024;

Assim, para os devidos efeitos, faz-se público, no uso da competência conferida pelas alíneas b) 
e e), do artigo 19.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (Regime jurídico das Autarquias Locais), 
conjugado com o disposto no artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, que a Junta de 
Freguesia de Ramalde designa, em comissão de serviço, a licenciada Carla Patrícia Alves de Sousa 
para o exercício do cargo de Chefe da Unidade Orgânica de Serviços de Suporte — Cargo de direção 
intermédia de 2.º grau.

A designação produz efeitos à data da presente publicação, e tem a duração de três anos, renovável 
por iguais períodos de tempo, ao abrigo dos n.os 9 e 10, do artigo 21.º, do EPD.

A designada tem direito às remunerações atribuídas pelo exercício do cargo dirigente de Chefe 
de Unidade, incluindo despesas de representação, conforme deliberação da Assembleia Freguesia 
de Ramalde de 23/10/2023, incidindo sobre as mesmas os descontos a que haja lugar nos termos 
legais.

Com a presente nomeação, a trabalhadora cessa as funções de Chefe da Unidade Orgânica de 
Serviços de Suporte, em regime de substituição, que vinha desempenhando, ao abrigo do artigo 27.º do 
EPD, sendo que o período de substituição conta, para todos os efeitos legais, como tempo de serviço 
prestado no lugar de origem, como regula o n.º 7 do mesmo artigo.

Determina-se ainda que esta designação seja publicada no Diário da República, conforme determina 
o n.º 11, do artigo 21.º do EPD.
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Chefe da Unidade Orgânica de Serviços de Suporte

Nota curricular

Nome: Carla Patrícia Alves de Sousa;

Nacionalidade: portuguesa;

Data de nascimento: 17 de julho 1986;

Habilitações académicas: Licenciatura em Contabilidade e Administração pelo Instituto de 
Contabilidade e Administração do Porto, desde 2009; Contabilista Certificada pela Ordem dos Contabilistas 
Certificados: Membro n.º 88823, desde 2011; Curso de Formação Pedagógica de Formadores.

Experiência profissional:

De agosto de 2023 até junho 2024: Dirigente intermédia de 2.º grau, em regime de substituição.

De maio de 2021 — Técnica Superior na área Financeira, sendo as funções mais relevantes: apoio 
na implementação do SNC — AP; planeamento, análise e controlo das tarefas do Gabinete Financeiro, 
Patrimonial, Recursos Humanos e Inserção Profissional; elaboração dos documentos previsionais; 
controlo das alterações orçamentais; cativos e descativos; verificação, análise e submissão dos mapas 
financeiros às instituições obrigatórias (SISAL | Tribunal de Contas |DGAL), responsável pela gestão 
dos contratos nos procedimentos de Contratação Pública, na Junta de Freguesia de Ramalde.

De abril de 2013 a maio 2021 — Técnica de Contabilidade e Financeira e Coordenadora de Projetos 
de Formação Ação, responsável pela contabilidade interna e contabilidades externas e pela coordenação 
e acompanhamento administrativo e financeiro dos projetos financiados, na Duodifusão — Centro de 
Formação Profissional, L.da

De julho de 2011 a agosto 2012 — Técnica Financeira e de Formação, na COGEN Portugal — Asso-
ciação Portuguesa para a Cogeração e Eficiência Energética.

De maio de 2010 — julho 2011 — Estagiária, na APGEI — Associação Portuguesa de Gestão 
e Engenharia Industrial.

Formação Profissional:

Curso de Gestão Pública na Administração Local, organizado pela Fundação FEFAL, 212 horas, 
março 2024;

Seminário “O Regime de Férias, Faltas e Licenças (com as alterações da Lei n.º 13/2023, de 3 de 
abril), 7h, 2023;

Formação “Plataforma de Contratação Pública — anoGov”, 6h, 2022

Curso de Transações com ou sem Contraprestação nos Municípios — Tratamento em SNC-AP, 
4h, 2022;

Código dos Contratos Públicos — A execução dos contratos — 25 horas — 2022;

Curso de SNC-AP — 25 horas — Ano 2021;

Curso de Orçamento de Estado 2020 e Encerramento de Contas 2019 — 16 horas — 2020;

Curso Taxonomias e SAFT Contabilidade, 16 horas — Ano 2019;

Curso Alterações ao Código do Trabalho e sua aplicação prática, 16 horas — 2019;

Curso de Língua Inglesa — Vendas, 50 horas — Ano 2019;

Curso de Orçamento de Estado 2019 e Encerramento de Contas 2018 — aspetos contabilísticos 
e fiscais, 16 horas — 2019;
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Curso Gestão e Organização da Formação, 150 Horas — 2018;

Perdas por Imparidade e Créditos incobráveis em IVA e IRC, 8 horas — 2018;

Alterações ao Regime de Trabalho independente: Código Contributivo e IRC, 8 horas — 2018;

Atualização Fiscal em IRC & IRS — Aspetos Práticos, 18 horas — 2017;

Curso Alterações ao Código do trabalho e sua aplicação prática — Processamento Salarial (regime 
de Férias, feriados e Faltas) — 20 horas -2015;

Código do Procedimento e processo Tributário, 18 horas — 2014;

Curso IRC — Revisão ao Código, 20 horas — 2014;

Curso de IVA — “O novo reg. de Caixa” & ”Regras de localização e reembolso” (20 horas) — 2013.

27 de junho de 2024. — A Presidente da Junta de Freguesia de Ramalde, Dr.ª Patrícia Rapazote.
317847958


